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ANDAMENTO DO PROCESSO 

PRIMEIRA NORMA COLETIVA 

ACORDO JUDIAL EM 17/09/07 

CLÁUSULAS ECONÔMICAS 

 

1ª - REAJUSTE SALARIAL 

Os salários dos empregados abrangidos por este Acordo, serão majorados nas mesmas 

épocas e com a aplicação de idênticos percentuais de aumento salarial que forem 

estabelecidos na norma coletiva referente à categoria profissional preponderante nas 

respectivas empresas em que prestem especificamente seus serviços. 

2ª - COMPENSAÇÕES DE AUMENTO, ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE, 

HORAS EXTRAS, GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, DSR E FERIADOS, ADICIONAL 

NOTURNO, CLÁUSULAS REFERENTE A AVISO PRÉVIO, PROMOÇÕES, VALE 

REFEIÇÃO, VALE TRANSPORTE, GESTANTE, AFASTAMENTO POR DOENÇA 

OU ACIDENTE DO TRABALHO, EMPREGADO EM VIAS DE 

APOSENTADORIA, AUXÍLIO-CRECHE, ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO, 

DIRIGENTES SINDICAIS e AUXÍLIO FUNERAL. 



As eventuais cláusulas e respectivos benefícios alusivos aos benefícios ou garantias 

supra citadas, serão deferidas aos empregados representados pelo Sindicato dos 

Contabilistas de Santos e Região, desde que tenham sido concedidas e constem das 

normas coletivas de trabalho da categoria profissional predominante nas respectivas 

empresas em que prestem, especificamente, os seus serviços e que estejam e venham a 

permanecer em vigor na constância deste Acordo. Neste caso, tais benefícios ou 

garantias serão estendidos à categoria profissional ora acordante, nos exatos e precisos 

termos das correspondentes cláusulas eventualmente aplicáveis à categoria profissional 

preponderante nas empresas, isoladamente consideradas, nas quais prestem os seus 

serviços específicos, respeitada, porém a data-base própria da categoria representada 

pelo Sindicato dos Contabilistas de Santos e Região, qual seja 01.08.2007. 

3ª - SALÁRIO NORMATIVO OU DE INGRESSO 

Fica assegurado, para os empregados abrangidos por este Acordo, um salário normativo 

ou de ingresso no valor de R$ 1.060,00 (mil e sessenta reais) excluídos os menores 

aprendizes na forma da Lei. 

7ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL 

As empresas descontarão dos salários do mês de outubro de 2007, de todos os 

empregados integrantes da categoria profissional beneficiados pelo presente Acordo, na 

forma da norma legal à época do desconto, uma contribuição assistencial, a favor do 

Sindicato dos Contabilistas de Santos e Região, no importe de 5% (cinco por cento), a 

ser recolhida por meio de guias próprias a serem fornecidas, oportunamente, pelo 

Sindicato beneficiário e recolhida pelas empresas até o 15º (décimo quinto) dia após o 

correspondente desconto, sob pena de aplicação da multa de 8% (oito por cento) sobre o 

valor do débito, além da correção monetária pelo (INPC). 

Parágrafo 1º - O desconto da contribuição prevista nesta cláusula limitar-se-á, para cada 

empregado, ao teto de R$85,00 (oitenta e cinco reais). 

Parágrafo 2º - As empresas encaminharão ao Sindicato dos Contabilistas a relação 

nominal dos empregados que sofreram o desconto, juntamente com a cópia da guia de 

recolhimento. 

Parágrafo 3º- Fica garantida a manifestação dos empregados, sendo que o integrante da 

categoria profissional poderá, até 28/09/2007, enviar ao Sindicato dos Trabalhadores 

sua manifestação de oposição à presente contribuição, com cópia à empresa, sendo 

vedado a está envio de relação de oposição. 

A responsabilidade pela instituição, percentuais de cobrança e abrangência do desconto 

é inteiramente do Sindicato da categoria profissional, ficando isentas as empresas de 

quaisquer ônus ou conseqüências perante seus empregados e o desconto assim feito está 

ao abrigo do previsto no artigo 462 da CLT. 

9ª - ABRANGÊNCIA 

Este acordo aplica-se à categoria dos empregados que exerçam a profissão de 

contabilista com o correspondente registro no Conselho Regional de Contabilidade do 



Estado de São Paulo (CRC/SP), nas Indústrias representadas pelos Sindicatos patronais 

signatários da presente Convenção Coletiva de trabalho e as Indústrias inorganizadas 

em sindicato no Estado de São Paulo. 

10ª - DIFERENÇAS SALARIAIS 

As eventuais diferenças salariais decorrentes da aplicação deste Acordo poderão ser 

pagas por ocasião do pagamento dos salários do mês de competência outubro/2007. 

11ª - vigÊncia 

As cláusulas e condições pactuadas neste acordo terão vigência de 01.08.2007 a 

31.07.2008. 

 


